
Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83210103181422550639-4; Data: 01/03/2018 14:26:24

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGN85348-2SMU;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83210103181422550639-5; Data: 01/03/2018 14:26:24

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGN85347-C3Z5;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/11/2020 10:45:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 83210103181422550639-1 a 83210103181422550639-5 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b334369d9301dc7f279fe10d405d09c7ffa2af23ee080445816334b9317ddd81225c0383ad2d8bfc130618352264598b3d4

28d070622e0f4363fceae11f4a3576  
 

 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83211502181301270657-1; Data: 15/02/2018 13:10:54

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGM01129-QTXX;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/11/2020 10:44:07 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 83211502181301270657-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b334369d9301dc7f279fe10d405d09c7f563c3066623d145c1fe0dcc59aef2617a3a7f025e2e9e9157b2adeb1e71f1258d4

28d070622e0f4363fceae11f4a3576  
 

 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


16/07/2019

1/1

Prefeitura Municipal de Cuiabá 
Secretaria Municipal de Fazenda 
Fone: () - http://www.cuiaba.mt.gov.br/ 

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e

Grafica do Preto Ltda 
Grafica do Preto
Avenida Doutor Meirelles, - Tijucal 
CEP 78100-000 - Fone (65) 3665-0754 - Cuiabá - MT
graficadopretocba@hotmail.com
Inscrição Municipal 94852 - CPF/CNPJ 03.750.414/0001-26

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributado no município 
 Data de Emissão da NFS-e

04/02/2016 16:45:00 
 Código de Verificação de Autenticidade

39 CF 4D Número da Nota Fiscal

681 
Número do RPS Serie do RPS Data de Emissão do RPS

   
Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: www.issnetonline.com.br

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

26.989.350/0022-40 88192 Fundação Nacional de Saúde - Coord. Reg. Mt 
Endereço Número Complemento Bairro

Av. Getúlio Vargas 867  Centro 
CEP Cidade / UF Telefone e-mail

78005-370 Cuiabá / MT  coremt.ascom@funasa.com.br 

Local dos Serviços
 

Descrição dos Serviços
PROCESSO N°25180.003.671/2015-77
PREGAO ELETRONICO N°16/2015
NOTA DE EMPENHO N°2015NE800227

SEQ:1 QTD-01 VALOR UNITARIO-1.800,00 VALOR TOTAL:1.800,00 PLACA DE FACHADA EM ACM COM ADESIVO
IMPRESSO MEDIDA-300X150cm.
SEQ-2 QTD-65 VALOR UNITARIO-40,00 VALOR TOTAL-2.600,00 PLACA EM MDF COM ACRILICO TRANSPARENTE
MEDIDA 41X16cm.
SEQ-3 QTD-16 VALOR UNITARIO -31,25 VALOR TOTAL-500,00 PLACA EM MDF COM ACRILICO TRANSPARENTE
MEDIDA 20X25cm.

CONTA PARA DEPOSITO

AG-1496
OP-003
C/C-1535-6
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
GRAFICA DO PRETO LTDA ME 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. Nacional Atividade Econômica

2219500 - Edição; Edição e Impressão de Produtos Gráficos 5,00 24 1813099
Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 4.900,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.900,00 R$ 0,00 Sim R$ 0,00 

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções ISSQN

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 245,00 

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 4.655,00 

Informações Complementares

• PROCON-MT, Av. Hist. R. Mend., 917, B. Araés, Ed. Eldorado Ex. Center, CEP 78008000-Cba/MT Fone: 151 e 65-3613-
8500 



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83211203191150540072-1; Data: 12/03/2019 12:00:15

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIG01917-7FHH;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/11/2020 10:42:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 83211203191150540072-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b334369d9301dc7f279fe10d405d09c7f341eeef6147a63f1f6fc6da57c22b9cc64b8c7bd0738874d4a01f94eb218c68ed42

8d070622e0f4363fceae11f4a3576  
 

 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.000.053

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE GRAFICA DO PRETO LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

CHAVE DE ACESSO

Página 1 de 1

GRAFICA DO PRETO LTDA

AV BALNEARIO DR. MEIRELLES, 09 - QD 03 SETOR III -
TIJUCAL, Cuiaba, MT - CEP: 78088010 - Fone/Fax: 6536650754

1

Nº 000.000.053
SÉRIE: 1

venda

00131948105 03.750.414/0001-26

5118 1103 7504 1400 0126 5500 1000 0000 5310 4501 0042

151180055531227 - 13/11/2018 14:04
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

SECRETARIA DO ESTADO DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 83.052.191/0012-15 13/11/2018

13/11/201889460-000CAMPO DA AGUA VERDEROD BR 280, 1101 - CP 2016

Canoinhas 4736274199 SC 251894681 13:13

0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00

CARVALIMA TRANSPORTE LTDA 33.070.814/0003-13

SPSao PauloAV ALEXANDRE COLARES 340 PARQUE

1 PAINEL 0,000 0,000

5.000,00

3 - Emitente Próprio

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

0102 6101 UN 4,0000 5.000,001.250,0000392190197976 CONFECCAO DE PAINEL OUTDOOR PARA
AMBIENTE EXTERNO, C/ ILHOS E CORDAS PARA
FIXACAO, EM LONA RESISTENTE A RAIOS
SOLARES UV

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

94852

CONTA PARA DEPOSITO CAIXA ECON FEDERAL AG 1496-6 OP 001 CON
TA 1535-6
Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPENHO SE 30
2818 ACAO 2117 ITEM 33903963 NR EMPENHO 2857



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83211502181301270989-1; Data: 15/02/2018 13:12:23

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGM01305-E2X9;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83211502181301270989-2; Data: 15/02/2018 13:12:23

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGM01304-HG6E;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/11/2020 10:39:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 83211502181301270989-1 a 83211502181301270989-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b334369d9301dc7f279fe10d405d09c7f40df48479f08245c8133d422b7951ad9b2f3c12c4da509a26c7aa3aa4cf31113d42
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83211502181301270783-1; Data: 15/02/2018 13:11:24

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGM01225-LSQI;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/11/2020 10:41:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 83211502181301270783-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Razão Social

Nome Fantasia

Atividade Principal

Localização

Data Abertura Empresa

Inscr. Estadual

Area Utilizada/m²

Inscr. Cad Imobiliário

Ressalva

08 de Fevereiro de 2022.

Atividade Secundária

Publicidade

Registro Junta Comercial/MT

Hor. Especial

Data Expedição

Uso Solo

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL

M
O

D
E
LO

A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas

 - 25/02/2022 11:11:24

DIOCLIDES DA COSTA MACEDO NETO

GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE

Data da Inscrição CM

Renivaldo Alves do Nascimento

SECRETARIO DE MEIO AMB. E DESENV. URBANO

CARLOS CAETANO

DIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
ALVARÁ/2022

378116

94852
CM

Identificador

CNPJ/CPF

03.750.414/0001-26

Código de Certificação

GRAFICA DO PRETO LTDA ME

GRAFICA DO PRETO

4761-0/03 - Comercio varejista de artigos de papelaria

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário
1822-9/01 - Serviço de encadernacao e plastificacao
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos,exceto encadernação e plastificação
2229-3/99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriomente
2829-1/99 - Fabricação de outras maquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, pe
3092-0/00 - Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados, peças e acessórios
3212-4/00 - Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes
3299-0/01 - Fabricação de guarda-chuvas e similares
3299-0/02 - Fabricação de canetas, lápis, e outros artigos para escritório
3299-0/03 - Fabricação de letras,letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
3299-0/04 - Fabricação de paines e letreiros luminosos
3299-0/99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
8299-7/03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
4743-1/00 - Comercio varejista de vidros
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
4120-4/00 - Construção de edificios
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção

Av. MEIRELLES,DR, 09 -  Q 3  SETOR II - TIJUCAL

02/10/1999

51200724381

104

04.1.32.059.0212.001

SIM

08/02/2022

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

SIM

131948105

30/07/2007



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220004995200 e visualize a certidão)

22/158.436-6
Página 1 de 2

Nome Empresarial: GRAFICA DO PRETO LTDA ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5120072438-1 03.750.414/0001-26 16/11/1999 02/10/1999

Endereço Completo:

AVENIDA DOUTOR MEIRELLES 09  SETOR II QUADRA09  -  BAIRRO TIJUCAL  CEP 78088-010  -  CUIABA/MT

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO IMPRESSAO DE
MATERIAL SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO  FABRICACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSORIOS FABRICACAO DE BICICLETAS E TRICICLOS NAO-MOTORIZADOS, PECAS E
ACESSORIOS FABRICACAO DE BIJUTERIAS E ARTEFATOS  FABRICACAO DE GUARDA-CHUVAS  FABRICACAO DE CANETAS,
LAPIS E ARTIGOS PARA ESCRITORIO FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO
LUMINOSOS FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS FABRICACAO DE PRODUTOS GRAFICOS INSTALACAO DE
EQUIPAMENTOS  PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS OBRAS DE URBANIZACAO -
RUAS, PRACAS E CALCADAS INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE,
EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO SERVICOS DE GRAVACAO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECCAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO  CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO
COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS

Capital Social: R$ 200.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
DUZENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 200.000,00 INDETERMINADO
DUZENTOS MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

702.949.251-04 WALDEMIR FERREIRA DE SOUZA FILHO xxxxxxx R$ 200.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 25/01/2022 Número: 2476202

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 2015  - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220004995200 e visualize a certidão)

22/158.436-6
Página 2 de 2

Nome Empresarial: GRAFICA DO PRETO LTDA ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Cuiabá, 10 de Novembro de 2022 09:38



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 72/2022/DPEMT 

PROCESSO Nº.: 12892/2022 

 

OBJETO: O certame e tela visa aquisição serviços de Comunicação Visual, conforme as 

necessidades da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso nos Núcleos de Mirassol D´Oeste, 

Alta Floresta, Juína e Juara. 

 

GRÁFICA DO PRETO LTDA – EPP 

NOME FANTASIA: GRAFICA DO PRETO 

NIRE Nº: 5120072438-1 

CNPJ/MF: 03.750.414/0001-26 

Inscrição Estadual: 13194810-5 

Inscrição Municipal: 94852 

Optante pelo Simples? (X) SIM ( ) NÃO 

Enquadramento conforme Lei Complementar 123/2006: ( ) MEI (X) ME ( ) EPP ( ) OUTROS:  

Endereço: Avenida Balneário Dr. Meirelles, nº 09, quadra 03, Setor II, Tijucal, Cuiabá/MT 

Fone: (65) 3665-0754 / 65 9 9664 6879  

E-mail: waldemir.graficadopreto@gmail.com; 

Banco: Caixa Econômica Federal - Conta Bancária: 1535-6 - Nº da Agência: 1496 – Op 003 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

Em cumprimento ao solicitado no Edital, sob penas da Lei DECLARA: Que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como, não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, para fins do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, do artigo 27 da Lei nº 8.666/1993. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, para fins legais, sob as penas da lei, de que cumprimos os requisitos legais para a 

qualificação como MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE nas condições do 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º; onde está 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar 

e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 

 

Como prova da referida condição, apresentamos o seguinte documento anexo: 

(X) Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal, 

(www.receita.fazenda.gov.br). 
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(X) CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial, na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº 

103/2007 do  Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARO, que conhecemos e concordamos com todos os termos da licitação em epígrafe e que 

cumprimos plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei nº 

10.520/02, Decreto Federal Nº 10.024/2019, Lei 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006, Lei 

Complementar 147/2014.  

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

DECLARO, para fins do disposto no § 2º do artigo 32 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não estamos impedidos de participar de 

licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta. Não nos encontramos, nos 

termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeitos a qualquer outro fato ou circunstância que 

possa impedir a regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa decorrer. 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

DECLARO, sob as penas da lei, que está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista 

inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII ART.7° DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

DECLARO, sob as penas da lei e para o específico fim de participar na Licitação, que, não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 

partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inc. XXXIII, do art. 7º, da CR/88 (Lei Federal nº 

9.854/99), consoante determinação do disposto no inc. V, do art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c 

a Lei Federal nº 9.854/99.  

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PROPRIEDADE DE SERVIDORES OU AGENTES 

POLÍTICOS 

DECLARO, que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, exercendo funções 

técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar 

nº 04/90). 

 

DECLARAÇÃO TRABALHO ESCRAVO E RESERVA DE CARGOS 

DECLARO, que não possuímos em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 
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DECLARO, que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do 

art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;  

DECLARO, que conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estamos 

cientes do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários de nossa Empresa, 

atenderemos às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

DECLARO, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que:  

a) A proposta foi elaborada de maneira independente pela empresa, e que o conteúdo da referida 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;  

b) A intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;  

c) Que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, no que diz respeito à participação ou não no presente certame;  

d) Que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado 

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do 

referido certame;  

e) Que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou 

discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou representante ou 

funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas;  

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS 

DECLARA, sob as penas da lei, a Fidelidade e Veracidade dos Documentos Apresentados. 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

DECLARO, que recebemos os documentos e de que tomamos conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 

DECLARO, que nos sujeitamos e concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital. 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

DECLARO, que a Empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em 

procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante. 
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DECLARAÇÃO DE APARELHAMENTO DISPONIBILIDADE DE PESSOAL PARA 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

DECLARO, sob as penas da Lei, que possuímos instalações e aparelhamento técnico adequado e 

que, caso seja vencedora do referido certame licitatório, colocaremos à disposição do Contratante 

para prestação dos serviços objeto desta licitação, profissionais devidamente qualificados e 

disponíveis para a realização dos serviços ou entrega dos materiais.  

DECLARO ainda, que possuímos disponibilidade de todos os equipamentos e pessoal necessários 

para a perfeita prestação dos serviços/entrega dos produtos, objeto deste termo, tais como: equipe, 

pessoal qualificado, material, produtos, equipamentos, computadores, sistemas, linhas telefônicas, 

celulares, suporte administrativo, aparelhamento, e condições adequadas disponível para a execução 

do objeto da licitação.  

DECLARO por fim, que temos pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos 

serviços/entrega dos materiais.  

 

DECLARAÇÃO ENTREGA/EXECUCÃO 

DECLARO, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que teremos a disponibilidade, caso 

venhamos a vencer o certame, que entregaremos/executaremos os itens licitados nos prazos e/ou 

condições previstas no Edital e Termo de Referência/ETP.  

 

DECLARAÇÃO SUSTENTABILIDADE 

DECLARO, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010- SLTI.  

 

DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO 

DECLARO, estarmos cientes de que o eventual desenquadramento da Empresa e consequente 

aumento da sua carga tributária, não será motivo de reequilíbrio ou ajuste contratual. 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS DA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS E ABSTENÇÃO DE VISTORIA 

DECLARO, que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho/fornecimento, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizaremos deste 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este 

contratante. 

DECLARO, para todos os efeitos legais, que temos conhecimento de todas as condições para a 

prestação dos serviços e optamos por se abster de vistoria, não cabendo posteriormente nenhum 

questionamento contra a contratante em razão disto, nem tão pouco eximir-se de qualquer obrigação 

assumida ou revisão dos termos do contrato que vier a firmar. 

DELCARO, sob risco de incorrer nas penalidades cabíveis, que em virtude do declínio da visita 

técnica assumimos, incondicionalmente, a RESPONSABILIDADE de realizar os serviços em 

conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas, e que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com esta 

Administração, bem como garantimos a sua plena execução, durante toda a vigência do contrato/ata 
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decorrente desta licitação, certos de que não nos caberá, a posteriori, nenhuma reclamação de 

desconhecimento do objeto licitado. 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO NA EXECUÇÃO 

DECLARO, que nos comprometemos a manter durante a execução do contrato/ata de registro de 

preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO ICMS 

DECLARO, sob as penas da lei, que temos pleno conhecimento dos termos do Convênio ICMS nº 

73/2004 de que a Proposta de Preços apresentada para fins de participação desta licitação atenderá 

aos critérios estabelecidos no Convênio e legislação complementar, em especial quanto ao desconto 

relativo ao ICMS.  

 

 

(X) Declaramos que a empresa não se enquadra nas condições do parágrafo primeiro, não sendo 

obrigada a conceder o desconto estabelecido no mencionado Convênio. 

 

DADOS DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DE CONTRATOS/ATAS 

 

WALDEMIR FERREIRA DE SOUZA FILHO nacionalidade brasileiro, nascido em 26/11/1981, 

casado em comunhão parcial de bens, Empresário, portador do CPF nº 702.949.251-04, Carteira de 

Identidade nº 10932097, órgão expedidor SJ/MT 

 

Cuiabá, 22 de novembro de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

GRAFICA DO PRETO LTDA 

702.949.251-04 

WALDEMIR FERREIRA DE SOUZA FILHO 

Representante Legal 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 72/2022/DPEMT 

PROCESSO Nº.: 12892/2022 

 

OBJETO: O certame e tela visa aquisição serviços de Comunicação Visual, conforme as necessidades da 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso nos Núcleos de Mirassol D´Oeste, Alta Floresta, Juína e 

Juara. 

 

GRÁFICA DO PRETO LTDA – EPP 

NOME FANTASIA: GRAFICA DO PRETO 

NIRE Nº: 5120072438-1 

CNPJ/MF: 03.750.414/0001-26 

Inscrição Estadual: 13194810-5 

Inscrição Municipal: 94852 

Optante pelo Simples? (X) SIM ( ) NÃO 

Enquadramento conforme Lei Complementar 123/2006: ( ) MEI (X) ME ( ) EPP ( ) OUTROS:  

Endereço: Avenida Balneário Dr. Meirelles, nº 09, quadra 03, Setor II, Tijucal, Cuiabá/MT 

Fone: (65) 3665-0754 / 65 9 9664 6879  

E-mail: waldemir.graficadopreto@gmail.com; 

Banco: Caixa Econômica Federal - Conta Bancária: 1535-6 - Nº da Agência: 1496 – Op 003 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Modelo: Conforme edital / Marca: Gráfica do Preto / Fabricação: Própria 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR TOTAL 

1 

FACHADA NÚCLEO DE MIRASSOL D´OESTE 

ESPECIFICAÇÕES: DESENHO MARCA EM CAIXA ALTA 

TAMANHO: 0,52 METROS QUADRADOS FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO 

COM PINTURA AUTOMOTIVA DE ALTA DURABILIDADE E ACABAMENTO 

FIXADA POR PINOS OU OUTROS SISTEMAS MAIS ADEQUADOS AO LOCAL 

ONDE SERÁ INSTALADO COM 5 CM DE ALTURA. CORES E FONTE A DEFINIR. 

INSTALADO NOS NÚCLEOS DA DEFENSORIA PÚBLICA, EM ENDEREÇO 

INDICADO PELO CONTRATANTE, COM TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS 

PARA TAL INSTALAÇÃO INCLUSOS. 

INSTALAÇÃO SEM RESTRIÇÃO DE LOCAL, ALTURA, COMPLEXIDADE E 

DIFICULDADE. 

BASE PARA FACHADA 

TAMANHO: 3,2 METROS QUADRADOS 

CAIXA ALTA DE ALUMÍNIO (ACM) NA COR VERDE, COM AVANÇO DE 5 CM E 

FECHAMENTO DA PARTE 

TRASEIRA COM MATERIAL A TORNA-LO SELADO E PROTEGIDO. TAMANHOS 

VARIADOS. INSTALADA NOS 

NÚCLEOS DA DEFENSORIA PÚBLICA, EM ENDEREÇO INDICADO PELO 

CONTRATANTE, COM TODOS OS 

MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO INCLUSOS. INSTALAÇÃO SEM 

RESTRIÇÃO DE LOCAL, ALTURA, 

COMPLEXIDADE E DIFICULDADE. 

LETREIRO EM CAIXA ALTA 

TAMANHO: 0,765 METROS QUADRADOS 

FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO COM PINTURA AUTOMOTIVA DE ALTA 

DURABILIDADE E ACABAMENTO FIXADA POR PINOS OU OUTROS SISTEMAS 

M² R$ 43.000,00 
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MAIS ADEQUADOS AO LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO COM 5 CM DE 

ALTURA. CORES E FONTE A DEFINIR. INSTALADA NOS NÚCLEOS DA 

DEFENSORIA PÚBLICA, EM ENDEREÇO INDICADO PELO CONTRATANTE, 

COM TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA TAL INSTALAÇÃO 

INCLUSOS. 

INSTALAÇÃO SEM RESTRIÇÃO DE LOCAL, ALTURA, COMPLEXIDADE E 

DIFICULDADE. INCLUSO REMOÇÃO E DESISTALAÇÃO TOTAL OU PARCIAL 

DE FACHADA ANTIGA, PLACAS OU O QUE FOR NECESSÁRIO PARA 

INSTALAÇÃO DA NOVA. 

2 

FACHADA NÚCLEO DE ALTA FLORESTA 

ESPECIFICAÇÕES: DESENHO MARCA EM CAIXA ALTA 

TAMANHO: 0,88 METROS QUADRADOS FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO 

COM PINTURA AUTOMOTIVA DE ALTA DURABILIDADE E ACABAMENTO 

FIXADA POR PINOS OU OUTROS SISTEMAS MAIS ADEQUADOS AO LOCAL 

ONDE SERÁ INSTALADO COM 5 CM DE ALTURA. CORES E FONTE A DEFINIR. 

INSTALADO NOS NÚCLEOS DA DEFENSORIA PÚBLICA, EM ENDEREÇO 

INDICADO PELO CONTRATANTE, COM TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS 

PARA TAL INSTALAÇÃO INCLUSOS. 

INSTALAÇÃO SEM RESTRIÇÃO DE LOCAL, ALTURA, COMPLEXIDADE E 

DIFICULDADE. 

BASE PARA FACHADA 

TAMANHO: 4,7 METROS QUADRADOS CAIXA ALTA DE ALUMÍNIO (ACM) NA 

COR VERDE, COM AVANÇO DE 5 CM E FECHAMENTO DA PARTE TRASEIRA 

COM MATERIAL A TORNA-LO SELADO E PROTEGIDO. TAMANHOS 

VARIADOS. INSTALADA NOS NÚCLEOS DA DEFENSORIA PÚBLICA, EM 

ENDEREÇO INDICADO PELO CONTRATANTE, COM TODOS OS MATERIAIS 

NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO INCLUSOS. INSTALAÇÃO SEM 

RESTRIÇÃO DE LOCAL, ALTURA, 

COMPLEXIDADE E DIFICULDADE. 

LETREIRO EM CAIXA ALTA 

TAMANHO: 1,23 METROS QUADRADOS 

FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO COM PINTURA AUTOMOTIVA DE ALTA 

DURABILIDADE E ACABAMENTO 

FIXADA POR PINOS OU OUTROS SISTEMAS MAIS ADEQUADOS AO LOCAL 

ONDE SERÁ INSTALADO COM 5 CM 

DE ALTURA. CORES E FONTE A DEFINIR. INSTALADA NOS NÚCLEOS DA 

DEFENSORIA PÚBLICA, EM ENDEREÇO 

INDICADO PELO CONTRATANTE, COM TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS 

PARA TAL INSTALAÇÃO INCLUSOS. 

INSTALAÇÃO SEM RESTRIÇÃO DE LOCAL, ALTURA, COMPLEXIDADE E 

DIFICULDADE. 

INCLUSO REMOÇÃO E DESISTALAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE FACHADA 

ANTIGA, PLACAS OU O QUE FOR NECESSÁRIO PARA INSTALAÇÃO DA 

NOVA. 

M² R$ 65.300,00 

3 

FACHADA NÚCLEO DE JUÍNA 

ESPECIFICAÇÕES: DESENHO MARCA EM CAIXA ALTA 

TAMANHO: 0,45 METROS QUADRADOS FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO 

COM PINTURA AUTOMOTIVA DE ALTA DURABILIDADE E ACABAMENTO 

FIXADA POR PINOS OU OUTROS SISTEMAS MAIS ADEQUADOS AO LOCAL 

ONDE SERÁ INSTALADO COM 5 CM DE ALTURA. CORES E FONTE A DEFINIR. 

INSTALADO NOS NÚCLEOS DA DEFENSORIA PÚBLICA, EM ENDEREÇO 

INDICADO PELO CONTRATANTE, COM TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS 

PARA TAL INSTALAÇÃO INCLUSOS. INSTALAÇÃO SEM RESTRIÇÃO DE 

LOCAL, ALTURA, COMPLEXIDADE E DIFICULDADE. 

BASE PARA FACHADA 

TAMANHO: 4,5 METROS QUADRADOS 

CAIXA ALTA DE ALUMÍNIO (ACM) NA COR VERDE, COM AVANÇO DE 5 CM E 

FECHAMENTO DA PARTE TRASEIRA COM MATERIAL A TORNA-LO SELADO 

E PROTEGIDO. TAMANHOS VARIADOS. INSTALADA NOS 

NÚCLEOS DA DEFENSORIA PÚBLICA, EM ENDEREÇO INDICADO PELO 

CONTRATANTE, COM TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA 

INSTALAÇÃO INCLUSOS. INSTALAÇÃO SEM RESTRIÇÃO DE LOCAL, 

ALTURA, COMPLEXIDADE E DIFICULDADE. 

LETREIRO EM CAIXA ALTA 

TAMANHO: 0,85 METROS QUADRADOS 

FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO COM PINTURA AUTOMOTIVA DE ALTA 

DURABILIDADE E ACABAMENTO FIXADA POR PINOS OU OUTROS SISTEMAS 

M² R$ 55.600,00 
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MAIS ADEQUADOS AO LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO COM 5 CM DE 

ALTURA. CORES E FONTE A DEFINIR. INSTALADA NOS NÚCLEOS DA 

DEFENSORIA PÚBLICA, EM ENDEREÇO INDICADO PELO CONTRATANTE, 

COM TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA TAL INSTALAÇÃO 

INCLUSOS. INSTALAÇÃO SEM RESTRIÇÃO DE LOCAL, ALTURA, 

COMPLEXIDADE E DIFICULDADE. 

INCLUSO REMOÇÃO E DESISTALAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE FACHADA 

ANTIGA, PLACAS OU O QUE FOR NECESSÁRIO PARA INSTALAÇÃO DA 

NOVA. 

4 

FACHADA NÚCLEO DE JUARA 

ACM: Fornecimento e instalação de fachada em placa de alumínio composto (chapa de 

ACM), com estrutura metálica interna para fixação, tratado com fundo zarcão 

antiferrugem. 01 unidade. 

Envelopamento do ACM novo e existente: Envelopamento adesivo (tipo automotivo) do 

ACM novo e existente na cor verde padrão Defensoria Pública. 01 unidade. 

Letreiro: Letreiro de letras caixa e logo em aço galvanizado com pintura automotiva na 

cor branco fixados no ACM. O logotipo e as letras caixa deverão ser confeccionados de 

acordo com o manual desta Instituição, anexo ao procedimento, que posteriormente será 

encaminhado à empresa. 01 unidade. 

Obs. A arte deverá ser previamente aprovada por esta Instituição. 

Faixa de porta (adesivo): Adesivo vinil branco impressão digital com resolução mínima de 

1200dpi, resiste a manuseio com água (por m²). Preparação de superfície e fixação 

inclusas. Dimensão: 1,00x0,15m. 02 unidades. 

Adesivo: Adesivo de recorte (vinil) várias cores + jateado vinil adesivo para plotter de 

recorte eletrônico, de alta qualidade e durabilidade, em várias cores e também metalizadas 

e refletivas. Preparação de superfície e fixação inclusas. 02 unidades. 

Adesivo para vidros em fachada: Adesivo em vinil colorido, impressão digital com 

resolução mínima de 1200dpi, resistente a manuseio com água (por m²) para instalação 

nas portas de vidro (lado externo). Preparação de superfície e fixação inclusas. Arte a ser 

encaminhada pela fiscalização para a confecção. Instalação no núcleo de Juara da 

Defensoria Pública. 03 unidades. 

Porta 01 – 7,60m² - 01 Unidade; 

Porta 02 – 6,88m² - 01 Unidade; 

Porta 03 – 5,84m² - 01 Unidade. 

Total – 20,32m² 

Unid R$ 37.500,00 

 

R$ 201.400,00 – duzentos e um mil e quatrocentos reais 

 

Prazo de validade da proposta: 100 (cem) dias  

 

No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de quaisquer naturezas 

devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais, comprometendo-nos a saldá-los, por 

nossa conta, nos prazos e na forma prevista na legislação pertinente, bem como despesas com encargos 

trabalhistas e sociais, mão de obra, transportes de nosso pessoal e de materiais, todos os custos direta ou 

indiretamente relacionados com o objeto desta licitação, incluindo-se a ociosidade de mão de obra e dos 

equipamentos empregados na execução das obras e serviços. 

 

Entrega/execução: conforme Edital. 

Pagamento: conforme Edital. 

Garantia: conforme Edital.  

 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no edital 

deste pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer 

discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de 

todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa 

relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou 

omissões existentes nesta proposta.  
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Declaramos, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa.  

Declaramos que temos plena ciência do conteúdo do Edital e seus Anexos e ainda, que atendemos à todas 

as condições estabelecidas para o presente processo, sob as penas do Art. 299 do código Penal. 

Declaramos que teremos a disponibilidade, caso venhamos a vencer o certame, dos produtos/serviços 

licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas. 

 

De acordo com a legislação em vigor, declaramos estarmos cientes da responsabilidade pelas 

informações constantes neste documento.  

 

Dados do Representante Legal para assinatura do Contrato/Ata:  

WALDEMIR FERREIRA DE SOUZA FILHO, brasileiro, portador do CPF nº 702.949.251-04, Carteira 

de Identidade nº 10932097, órgão expedidor SJ/MT. 

 

CUIABÁ/MT, 22 DE NOVEMBRO DE 2022 
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Representante Legal 

 

 


